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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 0446/2007 
        “Prorroga até 02 de outubro de 2007 o prazo previsto no artigo 293 da Lei nº 13.430, 
de 13 de setembro de 2002, estendido pela Lei nº 14.253, de 28 de dezembro de 2006. 
        A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
        Art. 1º. O prazo previsto no artigo 293 da Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002, 
que institui o Plano Diretor Estratégico, estendido pela Lei nº 14.253, de 28 de dezembro de 
2006, fica prorrogado até o dia 02 de outubro de 2007. 
        Art. 2º. O Poder Executivo deverá, no processo de revisão do Plano Diretor, promover 
a realização de audiência pública e debates com a participação da população e de 
associações representativas dos vários seguimentos da comunidade, conforme previsão da 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto da Cidade. 
        Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Sala das Sessões, em 
        Vereador Antonio Carlos Rodrigues” 
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PARECER CONJUNTO Nº  /07 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0446/07. 
        Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário, ao Projeto de lei nº 0446/06, que 
prorroga até 31 de dezembro de 2007 o prazo previsto no artigo 293 da Lei nº 13.430, de 
13 de setembro de 2002, estendido pela Lei nº 14.253, de 28 de dezembro de 2006. 
        O Substitutivo apresentado em Plenário, encontra amparo no art. 269, § 1º, do 
Regimento Interno, teve por finalidade aperfeiçoar o projeto, sem, no entanto, modificar a 
fundamentação apontada no parecer já emitido por esta Comissão, motivo pelo qual, no que 
concerne ao aspecto jurídico do Substitutivo ora em exame, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e 
Administração Pública opinam pela aprovação do Substitutivo, tendo em vista o inegável 
interesse público de que se reveste a matéria, sendo, portanto, FAVORÁVEL, o parecer. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a sua 
regular tramitação, eis que as despesas decorrentes com a execução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.” 
 


